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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dá nova redação ao § 9º do art. 2º da Lei nº 8.723, 

de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por 

veículos automotores e dá outras providências, para determinar a redução das 

emissões de CO2 equivalente por quilômetro rodado. 

Art. 2º O § 9º do art. 2º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 9° As complementações e alterações deste artigo serão 

estabelecidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), de forma a 

garantir, até o ano de 2020, redução mínima de 25% em relação ao nível das 

emissões vigentes no ano de 2015, ou redução em 25% das emissões em CO2 

equivalente, conforme dispuser o regulamento.”(NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Acordo Global do Clima, concluído em convenção da ONU 

realizada em dezembro de 2015 em Paris e assinado na última semana do mês de 

abril de 2016 por quase duas centenas de chefes de Estado, em reunião na sede da 

entidade, em Nova York, estabelece um novo arranjo nas relações econômicas entre 

as nações e também dentro dos países.  

Agenda global já discutida e priorizada desde a Conferência das 

Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, no Rio de Janeiro, 

conhecida como Rio 92, quando 179 países discutiram uma agenda global para 

enfrentar conjuntamente os problemas ambientais. Na oportunidade, foi elaborada a 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, e a partir de então 

as conferências das partes resultaram em diversos acordos internacionais, 

principalmente o Protocolo de Kyoto em 1997. 

Senhores deputados, o Brasil, antes das discussões globais sobre 

controle de emissões, já contava, até por conta da preocupação com poluição do ar 

nas grandes cidades, com um programa de redução de poluentes automotivos. Em 

1986, o Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama, exarou a Resolução 18, 

criando o Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – 

Proconve, mais tarde complementado pelo Programa de Controle da Poluição do Ar 

por Motociclos e Veículos Similares – Promot. Nove anos depois, o Congresso 
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Nacional aprovou a Lei 8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe sobre a 

redução de emissão de poluentes por veículos automotores. Desde então, o 

Conama tem revisado os níveis permitidos de emissões dos principais poluentes dos 

motores a combustão: monóxido de carbono, hidrocarbonetos, óxidos de nitrogênio, 

aldeídos e material particulado. 

Não obstante essa iniciativa nacional, estamos defasados em 

relação à União Europeia. O Parlamento Europeu determinou que as emissões de 

dióxido de carbono dos automóveis novos vendidos na UE deverão ser reduzidas de 

130 g/km em 2015 para 95 g/km em 2020, uma redução da ordem de 26,7%. 

Embora o Conama tenha estabelecido fases para o Proconve e o Promot, e revise, 

de tempos em tempos, os limites previstos na legislação, a indústria automobilística 

nacional não oferece carros com a mesma eficiência energética e controle de 

poluição que os mesmos fabricantes vendem nos países desenvolvidos. 

O que buscamos com este projeto de lei é estabelecer para os 

carros nacionais metas semelhantes às europeias. Embora não se trate apenas de 

emissão de dióxido de carbono (CO2), mas sim de um conjunto de poluentes, alguns 

contendo carbono, outros não, julgamos acertado buscar uma redução de todos os 

mencionados na Lei 8.723/1993, ou sua conversão em CO2 equivalente, ficando a 

critério do Conama os parâmetros a serem estabelecidos.  

Certos de que essa medida muito contribuirá para o cumprimento, 

por parte do Brasil, do Acordo de Paris, do qual somos signatários, conto com o 

apoio dos nobres pares para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

 
Deputado RENZO BRAZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.723, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993 

 

Dispõe sobre a redução de emissão de 

poluentes por veículos automotores e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Como parte integrante da Política Nacional de Meio Ambiente, os 

fabricantes de motores e veículos automotores e os fabricantes de combustíveis ficam 

obrigados a tomar as providências necessárias para reduzir os níveis de emissão de monóxido 

de carbono, óxidos de nitrogênio, hidrocarbonetos, álcoois, aldeídos, fuligem, material 

particulado e outros compostos poluentes nos veículos comercializados no País, enquadrando-

se aos limites fixados nesta Lei e respeitando, ainda, os prazos nela estabelecidos.  

 

Art. 2º São os seguintes os limites e prazos a que se refere o artigo anterior:  

I - (VETADO)  

II - para os veículos leves fabricados a partir de 1° de janeiro de 1997, os limites 

para níveis de emissão de gases de escapamento são:  

a) 2,0 g/km de monóxido de carbono (CO); 

b) 0,3 g/km de hidrocarbonetos (HC); 

c) 0,6 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx); 

d) 0,03 g/km de aldeídos (CHO); 

e) 0,05 g/km de partículas, nos casos de veículos do ciclo Diesel; 

f) meio por cento de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta; 

III - (VETADO)  

IV - os veículos pesados do ciclo Otto atenderão aos níveis de emissão de gases 

de escapamento de acordo com limites e cronogramas a serem definidos pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Ressalvados critérios técnicos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, é obrigatória a utilização de lacres nos dispositivos 

reguláveis do sistema de alimentação de combustível.  

§ 3º Todos os veículos pesados não turbinados são obrigados a apresentar emissão 

nula dos gases do cárter, devendo os demais veículos pesados atender às disposições em vigor 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que regulam esta matéria.  

§ 4º Oitenta por cento da totalidade de veículos pesados do ciclo Diesel 

comercializados pelos fabricantes nacionais terão os níveis máximos de emissão de gases de 

escapamento reduzido, em duas etapas, conforme os limites e cronogramas especificados 

abaixo:  

I - a partir de 1° de janeiro de 1996:  

a) 4,9 g/kWh de monóxido de carbono (CO); 

b) 1,23 g/kWh de hidrocarbonetos (HC); 

c) 9,0 de g/kWh de óxidos de nitrogênio (NOx); 

d) 0,7 g/kWh de partículas para motores com até 85 kW de potência; 

e) 0,4 g/kWh de partículas para motores com mais de 85 kW de potência; 

II - a partir de 1° de janeiro de 2000:  

a) 4,0 g/kWh de monóxido de carbono (CO); 

b) 1,1 g/kWh de hidrocarbonetos (HC); 

c) 7,0 g/kWh de óxidos de nitrogênio (NOx); 

d) 0,15 g/kWh de partículas, a critério do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA, até o final de 1994, em função de sua viabilidade técnica. 

§ 5º Para os ônibus urbanos, as etapas estabelecidas no parágrafo anterior são 

antecipadas em dois anos, não se aplicando, entretanto, os limites estabelecidos no inciso I, d 

e e,  do parágrafo anterior deste artigo.  

§ 6º A partir de 1° de janeiro de 2002, a totalidade de veículos pesados do ciclo 

Diesel comercializados no Brasil atenderá aos mesmos limites de emissão de gases de 

escapamento definidos no § 4°, II, deste artigo.  
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§ 7º Para os veículos leves do ciclo Otto fabricados a partir de 1° de janeiro de 

1992, quando não derivados de automóveis e classificados como utilitários, camionetes de uso 

misto ou veículos de carga, são os seguintes os limites de emissão de gases de escapamento, a 

vigorar a partir de 31 de dezembro de 1996:  

a) 24,0 g/km de monóxido de carbono (CO); 

b) 2,1 g/km de hidrocarbonetos (HC); 

c) 2,0 g/km de óxidos de nitrogênio (NOx); 

d) 0,15 g/km de aldeídos (CHO); 

e) três por cento de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta. 

§ 8º Os veículos leves do ciclo Diesel fabricados a partir de 1° de janeiro de 1992, 

quando não derivados de automóveis e classificados como utilitários, camionetes de uso misto 

ou veículos de carga, poderão, dependendo das características técnicas do motor, definidas 

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 

atender aos limites e exigências estabelecidos para os veículos pesados.  

§ 9º As complementações e alterações deste artigo serão estabelecidas pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.  

 

Art. 3º Os órgãos competentes para estabelecer procedimentos de ensaio, 

medição, certificação, licenciamento e avaliação dos níveis de emissão dos veículos, bem 

como todas as medidas complementares relativas ao controle de poluentes por veículos 

automotores, são o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em consonância com o 

Programa Nacional de Controle de Poluição por Veículos Automotores - PROCONVE, 

respeitado o sistema metrológico em vigor no País.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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